ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 1.358, DE 23 DE JULHO DE 1956.
D& nova redacdo ao art. 8° da Lei n. 761, de 8.3.1954.

A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1° O art. 8° da Lei n. 761, de 8 de marco de 1954 (Cddigo
Judiciario do Estado), passa a Ter a redacao seguinte:

“Art. 8° Os juizes de Direito da Capital funcionardo nas seguintes
varas:

1° Civel e Comércio, Orfios, interditos e ausentes;

2° Civel e Comeércio, Acidentes do Trabalho, Assisténcia
Judiciaria;

3° Civel e Comércio, Feitos da Fazenda Federal e autarquias
respectivas, Sociedades de economia mista;

4° Civel e Comércio, Provedoria, Residuos e Fundacdes;

50 Civel e Comercio, Menores delinquentes e abandonados,
Registros Publicos;

6° Civel e Comercio, Feitos da Fazenda Estadual e Municipal;

7° Civel e Comércio, Casamentos e Feitos da Familia, Faléncias e
Concordatas;

8° Feitos Penais.

Paragrafo Unico. Os pretores do Térmo Judiciario da Capital
servirdo, privativamente, trés (3) no juizo penal e um (1) no Civel, tendo
aquéles a designacéo de 1°, 2° e 3° na ordem da antiguidade, para o so efeito
de distribuigéo dos servigos.

Art. 2° Esta lei entrarda em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposi¢cdes em contrario.

Palacio do Govérno do Estado do Parg, 23 de Julho de 1956.

General de Brigada JOAQUIM DE MAGALHAES CARDOSO BARATA
Governador do Estado
Aurélio Corréa do Carmo
Secretario de Estado do Interior e Justica
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